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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

 

Recurso Ordinário Trabalhista 
0010160-28.2025.5.03.0187

 
Relator: LEONARDO PASSOS FERREIRA

 

Tramitação Preferencial
- Falência ou Recuperação Judicial 
- Acidente de Trabalho 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 15/05/2025 
Valor da causa: R$ 345.000,00 

 
Partes:

RECORRENTE: PAULO ALBERTO ROCHA                                          
ADVOGADO: PAULO ROBERTO DE CASTRO FILHO 
RECORRENTE: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: CARINE MURTA NAGEM CABRAL 
RECORRENTE: BHP BILLITON BRASIL LTDA.
                                                 
ADVOGADO: ALEXANDRE OHEB SION 
ADVOGADO: FERNANDA MARIA SANTANA MENDES FIGUEIREDO 
RECORRIDO: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ADVOGADO: CARINE MURTA NAGEM CABRAL 
RECORRIDO: PAULO ALBERTO ROCHA                                          
ADVOGADO: PAULO ROBERTO DE CASTRO FILHO 
RECORRIDO: INTEGRAL ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADO: LETICIA PAROPATO CAMARGO E ALMEIDA 
RECORRIDO: BHP BILLITON BRASIL LTDA.
                                              
ADVOGADO: ALEXANDRE OHEB SION 
ADVOGADO: FERNANDA MARIA SANTANA MENDES FIGUEIREDO PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
AIRR 

 ROT 0010160-28.2025.5.03.0187
RECORRENTE: PAULO ALBERTO ROCHA E OUTROS (2) 
RECORRIDO: SAMARCO MINERACAO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL E 
OUTROS (3) 

SECRETARIA DE DISSÍDIOS COLETIVOS E INDIVIDUAIS

AIRR 0010160-28.2025.5.03.0187

 

RECORRENTES: SAMARCO MINERAÇÃO S.A. EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, BHP BILLITON BRASIL LTDA.

RECORRIDOS: SAMARCO MINERAÇÃO S.A. EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, PAULO ALBERTO ROCHA, INTEGRAL ENGENHARIA LTDA, BHP BILLITON
BRASIL LTDA.

 

Vistos.

Mantenho a decisão agravada.

Recebo o(s) Agravo(s) de Instrumento, submetendo sua
admissibilidade à Corte Superior (IN 16/99 e RA 1418/10, ambas do Tribunal
Superior do Trabalho).

Intime(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, no prazo legal,
contraminutar(em) o(s) Agravo(s) e contra-arrazoar(em) o(s) Recurso(s) de Revista
(§6º do art. 897 da CLT).

Após, remetam-se os autos ao TST.

P. I. C.

BELO HORIZONTE/MG, 24 de setembro de 2025.

Sebastião Geraldo de Oliveira
Desembargador do Trabalho
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